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OBJETO 
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-----
--------------------------------------------

-----------------------------------

RECTE.  

RECDO.  

Cr$ 

AUTUAÇÃO 

Aos 	dias do mês de 	- 

do ano de 19.Çna se:retaria da 	Junta de Conciliação 

e Julgamento de 	------------- , autuo a 

que segue 

---------- - 

Chefe da Secretbrja 

MCD 1 

- ------ - 

IN 

—\ 



Poder Judicirio 

Justiça do Trabalho 

JUNTA DE CONCILIÇO E JULNTO 

TftRMC 	DE 	RECLiAÇO 

Aos 	2 	dias do ms de de 

l96, comparrceu perante mim, Chefe de Secretaria da 	Junta 

de Conçilia 	o e Julgrieuto cc ,da 3sl 	Região, 

1,0 

( Residencia) 

Portador da C.P. - flQ 	2.211Srie 	e , apresentou a s 

guinte reclamaço contra 
(Reclarado 

doinicïliado na 
(Rua e nwnero) 

ADISSO. 	- 

DISPEI'JSA: 	ll----66 
SALÁRIO : 	30.000 
PAGANENTO  

I'Jo:1i3Jco 	- 1 	Ino 	• 'i 
vo 	'rio 

- 	1 	:10j0 	............... 	........ 
132 	1rio 	de 	19d5-9/12 	17d::.32o. 	. 	. 	...... 33.30 
13Q 	 do 	l9T6 -/12 	. Ci 	5.500. 	• 	. 	..... . 	. 

:)if. 	do S. ± 'rio 	o.b.1/1955 	o. dor 	niro/l9dd 	d 

• 	....... 
.. ..... 

21 	 1' 	 ' yj -. 
31 	1..0 



f )  

Assim sendo, pede que seja nottt'iado o 1cdo. do intei-
ro tear da presente rec1ariaço, a fim de que epreça audi 
cia de intruço e julgamento, sob as penalidades da Lei..- 

E, para constar, foi lavrad.e o presente trnio, que val 
por mira assinado e tambm peloz Rectes, 

Aeari 

CERTIFICO que nesta data, o Recte.(s) ficou(aram) 

ciente () do dia e hora da audincia de instruço 
e julgamento. / 

- 	 _de 196'. 

Lo 



PODER tJDIC10 

JtJSTIÇA DO TRABALHO 
6.aJUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 	 - 

BELO HOR IZO N TE 

11 

NOT1FCAÇÃO 

8 r Miehe3. Miguei 
flua 72 n2 16 Bairro Popuj.ar 

ASSUNTO, Reclamação apresentada por: 

41st4quio Teixeire. Nagalhgetj  

Fica v. s.a notificado 	pela preste, are a esta Ca 	

ZKXXXVJX&0UXXXYXXX2XXXZX&
Junta de Conciliação e Julgamento, 	

ça 	 eÃ perante 

6Ls13p45( Treze hs. e quarenta e CiflCO niiiwtos 
) horas do dia 16  dezeeseje 	

) do mês de 	junho 	1966 	
para a audiência 

relativa a reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. 8•a oferecer as provas que julgar 

necessárias constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo 
de 3 (três). 

O não comparecimento de V.S.a 	
referida audiência importará o 

julgamento da questão à sua revelia, e na aplicação da pena de Confto, 

quanto a matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. S.a estar presente, independen. 

mente do comparecimento de seus representantes sendo-lhe facultado fazer 

se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conheci. 

mento do fato a cujas declarações obrigarão o preponente. 

	

a 	* 
woiania 

	

1111 	iX2 d e 	maio de 1966 

o 

Certifico qne  

foi eX7) ldL (L lu); , : 	•-----_. 	 7 
pelo  

GoL 
MOD. 3 
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DpartamnI 	i Corre',s 

Data dc regto f3 	L2-c-Q 	1e 

Natur 	a çorespidr.c; 	- 

Vft dc 1 ar-Jo 

Recebi c,  objeto regstao acima descHto. 

ijLde. -  de 

O DESTAT 

i .4 	st tCLb) 	e .cr dtedo e - 	a tuta 

—( 	ho de ofigem  

4 

; 



Not. de Recricc Proc. 292166 

Junt2 de Conc11ico 

Ci ix Pos tsl n c 120 

Goisni - Go. 

o JUJ{8I' :to 
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to 

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAÇÃO E 

JULGAMENTO DE Goiania 	,ABAIXO DISCRIMINADA. 

Processo n.° JCJ 292/66 

Aos 16 	dias do mês de 	junho 	de 19 66 , às 13,15 
horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de 	Goinia 
sob a presidencia do Dr. Paulo Fleury da Silva e Souza 
presentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da 

reclamação relativa a indenização, aviso, f'rias, 132 salrio e dLf. 
de salário. 

e movida por EUSTÁQTJIO TEIXEIRA MAGALHLS 

reclamante contra MICHEL MIGUEL. 

Feita a chamada, presentes as partes, foi aberta a audincia. 

Dada palavra o reclamado para fazer sua contestaçao alegou 

o seguinte: que, em virtude de insucesso econ&nico, o contestante 

foi obrigado a fechar o estabelecimento, nada possuindo atualmente 

em bens patrimoniais; que o reclamante ganhava o salrio rninimo. 

Proposta a conciliaço, no foi aceita. 

havendo outro processo em pauta, foi designada neva audiri-

cia para o dia 9 de agdto de 1966, s 15,00 horas, ficando as par 
tes cientes. 

/ 

	

E, para constar, eu, 7I 	 , Servente PJ...7 

lavrei a presente ata que vai assinada pelo 6". Juiz Presidente , 

Srs. vogais e pa tes presentes. 

Juiz Presidente 1 
4t. dos Empre,adores 	h 	 V. dos }npregados 

J 1L/tJíU2  

MOD. 24 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

ATA DA SS0 	ALIZADA PLA JUNL'A Ja C.'NCILIAÇ0 
JULcINP0 Dd G0IAA A3AII0, DISCRiLIT:4 

Processo ng 292/66 

Aos nove dtas do ms de ag6sto de i966, s 15,00 horas, 

reuniu-se esta Junta d Conci1iaço e Ju.lTarnnto de Gotria, 

sob a presidncia do Dr. Paulo Fleury da 3ilva e 6ouza 

presentes afliTos os srs. Voaais, para inetruço e julgarnnto da 

reclarnaco relativa a indenizado, aviso, farias, 1-3 sa1rios, 

dU', de sa1rios. 

movida nor EUSTÁUI0 	IXEI:A iaACALH 	- re 

clamane contra LICHL iIGLJEL. 

Feita a chamada, presentes as partes, foi aberta a audi- 

e 

Pelas partes, foi dito que celebraram o seguinte ac6rdo: 

O reclamado pagara ao rec1arrante, por saldo da presente 

reclmaço, a iraportancia de Cr200.000, em 10 prestaç6es mensais 

e concecuivas, vercveis nos dias 10 de cada mgs, a partir de se 

tembro proximo vindouro. 

Custar, no valor de Cr4.326, pelo recJamante dispensadas 

na forma da 	t, 

Em para constar, eu, 	 Servente PJ-7 

lavrei a presente atn que vai assinada e1o_r. Juiz Presidente, 

srs. Vorais e partes presentes. 

tL 

- 	1 	 Juiz P:esi; vC  

	

V. 	mpreoadores 	 os EmPreado/ 

Ad 	
' 

MODÊLO 4 



ctrt3 de P : o 

t 	 cmL/' 	ccï' 	o 

dc 	LLas, para 

- 

coNCLUSÃO 
tsç3 Con  ciuso 	- P 

Star. 	 O  1' 

(•'-  
-_e Q&ujj 

Cr 	 A_ -JQ--k_ 

1 

CERTIDO 

Certifico que nesta data, notifiquei o reclamado 
por todo o contei.do dêste mandado, recebendo a contra 

f4. 
Goiânia, 12-12-66. 

Of. d. e Justiça 
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Poder 	udiei*to 	 c/ 1 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

----------- JUNTA DE CONCILIAÇÃOE JULGAMENTO 

de Goiania 

G U I A -00rtanQ1.1*I. 

O Sr. MichelMiguel / 
vai a Caixa Eoon&aiea Federal de Goia  

depositar a importância de Cr$..60*000 	mil crw'eir-í .... 

a cujo pagamento foi condenado na reclamação ••.?9 f66 	... 

apresentada por 	 ..................................................... . 	. .. 	. 
.s 

............ 

neste Tribunal. 	 Oil 	
M .  . - 

Gini . .6...de ..Gb1'O  ' ...de 19.66 

SE ÁIO  

	

GUIA PARA DEPÓSITO EM CASO DE RECURSO D M T 63 	

() 	
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PODER JUDCIARID 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOPÂHA 

GUIA de 	 EM 	 Jøi1'O 
	

9 67 
RETIRADA no Lw':67 .  

Caixa Econ&n.tca 	 Magalhes 

vai 	HANKA, retirar a importância de 

Cr$ 60.000 	( sessenta mil cruzeiros 

correspondente ao depósito no 	, de 	de 	 de 19 ,  

e ao processo no ?966em que s.o partes 

Reclamante Eustaquio Teixeira Magalhes 

Reclamado Michol Miguel 

RECIBO 

Recebi doBANCO DO BRASIL S'A, GOIÂNTA, 	irportâcia ce que trata a pre- 

senté guia no va1oi de Cr 

Em 	de 	 de J . 
 

o Sr. Gerente do-Bapco do Brasil S/A 

NESTA 

- 
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PODER JUDtCR!O 	 / 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

MANDATO DE CITAÇÃO, para cumprimenta de 

côrde 
na forma abaixo: 

,- 	 au 
O Doutor 	 , Juiz 

Presidente da Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia: 

Mando ao oficial de Justiça desta Junta que, à vista do presente mandado, 

passado a favor de________________________  
C.  

	

,emseucumprimentocitea' ' 	 -- 

para pagar, em quarenta e oito horas, ou garantir a execução, sob pena de 

penhora, a quantia de Cr$2CI. OCO 	 , correspondente ao 

evMfisnos têrmos da 	 no processo n.29 2/66 	, cujo inteiro 

tQT--: o gtnte v. i 	- 	 o 	O 1 o 	 r 1 O O° 	JiO O 

O OO' 

IH  rocioma-o 	 o roci aJOO 1 	oI ool o la ao- 

ia oo»  aci. dcCr2O0 .000, on 10 

:000 lo O consecuivas, vonciveis noe 	ias 

10 de 	eça 'alOja de e ot000ro -- róxiao vindouro. 

0000 	, 	no eolor de Cr. olo 	ao:i::0Jo disen- 

0 0' 00 	a lei". 

± 

± 

Caso não pague, nem garanta a execução no prazo supra, proceda à penhora em 

tantos bens quantos bastem para integral pagamento da dívida. O QUE CUMPRA, na forma da lei 

Dado e passado nesta cidade de Goiânia. aos 	2b dias do mês de 

0 	 de 1 9 	EuLL ---- -- -- - 	 40 
11 Juclici ' rio 1 1-3 	- 	 , dactilografei e eu, 

	

( 	,Chefe da Secretaria, subscreví. 

7 

II 



CERT ID O 

Certifico cFne ne adt, notifiquei o reclamado, 

nor toc$o o centei4o dte mand.do, recebendo 	c on.tr 

e. 

Goin. l-]2- '- 
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J t.1 0 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3. REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TERMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Aos 	dias do mês de do ano de mil novecentos 

e 	 , nesta cidade de , na Secretaria 

desta Junta de Conciliação e Julgamento, perante mim, Chefe de Secreta- 

ria, compareceram o Reclamante 	 ........................ 

(Representação, quando houver) 

e 	o 	Reclamado 	 ................................ ........................ ... ....... 
e 	por 	êste 

(Representação, quando houver) 

acôrdo celebrado 
último me foi dito que, em cumprimento a' 	. . .. 	. 	- na presente ........................................decisao proferida 

reclamação fazia entrega soReclamantedaimportânciadedr$ 	......................... 

( 

relativa ao 

Pelo Reclamante foi dito que recebia a mencionada importância, que 

contou e achou certa, dando, por êste têrmo, ao Reclamado, plena, geral e 

irrevogável quitação, para nada mais exigir com respeito ao objeto da 

presente reclamação, seja a que título fôr. 

E, para constar, foi lavrado êste têrmo, que vai assinado por mim, 

Chefe de Secretaria, e por ambas as partes. 

.... ........ 	

'o 

RECLAMANTx 

RECLAMADO 

/ 

MOD. 18 
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